
Estado de Mato Grosso 

LEI N2 1 756, de 9 de novembro de 1 962. 

Institue adicional por tempo de 
serviço, aos servidores civis e 
tares do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Artigo 12 Aos servidores civis e militares do Est~ 

do de Mato Grosso, se concederá uma gratificação adicional por 

tempo de serviço na proporção de: 

1~~ (dez por cento) para os que contarem 10 (dez)ano~ 

e l~fo (dez por cento) por quinquênio subsequente, até o limit~ 

máximo de 50% (cinqüenta por cento). 

" Parágrafo único - Para efeito deste artigo se comp~ 

tará, apenas, o tempo de serviço. prestado ao Estado de Mato 

Grosso, ( V E T A DO). 

Artigo 22 - Quando de parte fixa e variável se comp~ 

zer o vencimen~o, o adicional incidirá sôbre o total percebidQ 

§ 12 _ Os exatores e servidores de exatorias, terão o 

adicional calculado sôbre o vencimento do mês. 
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§ 2º - Para todos os efeitos incorpora-se aos 

vencimentos, o adicional que por esta lei se institue~ 

Artigo 32 - As gratificações adicionais, por 

tempo de serviço que aos membros do wagisté~io e da ma 

gistratura são concedias, continuam regidas pela legisl~ 

- '. çao propr~a. 

, , . 
Paragrafo un~co - Excluem-se dos benef'ieias 

desta lei os servidores que aufiram adicional em -razao 

do extinto artigo 111 da Constituição Estadual de 1 947. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em Vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de novembro 

de 1 962, l41Q da Independência e 74Q da República. 

, AJ. v4. 




